
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 962, DE 5 DE SETEMBRO DE 1 962. 

Concede isenção de im.pôsto de transmissão 
"inter-vivos". 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

FaÇo saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
Artigo lQ - Ficam isentas do pagamento do impôsto de transmissão "inter

-vi vos" as aquisições de imóveis feitas por Associações Re
creativas, Esportivas, e por Escolas Particulares que mini2_ 

trem ensino gratuito a um m!nimo de 5% (cinco por cento) do 
total de alunos matriculados, quando tais aquisições se des
tinarem a construção de séde própria. 

Artigo za - Ficam igualmente isentas do pagamento do mesmo impôsto as 
aquisições de imóveis feitas por meio de financiamentos con
cedidos por Institutos de Previdência. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 
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